
 

 

CONSELHO DA PROFISSÃO 

 

PROPOSTA 

Tendo sido informado o Conselho da Profissão da ANET que existem neste momento (Abril de 

2011) 241 cursos de 1º ciclo acreditados preliminarmente pela A3ES (informação não pública) 

em áreas de Engenharia ou afins, nas quais se incluem 221 cursos com a referência a 

Engenharia na sua designação enquanto que os restantes 20 se dividem em 4 cursos de 

Bioengenharia, 9 cursos de Informática, 6 em Tecnologias de Informação e 1 de Tecnologias de 

Equipamentos de Saúde, o Conselho da Profissão reunido a 30 de Abril de 2011 propõe: 

1) Para além dos ciclos de estudo já registados na ANET, proceder ao registo dos cursos 

de 1º ciclo cuja designação inclua a referência a Engenharia, o que implica que têm 

que respeitar, para provas de ingresso ao ensino superior, o exposto na Portaria n.º 

1031/2009, de 10 de Setembro, designadamente a realização obrigatória da prova de 

Matemática A (Código 635);   

2) Integrar, provisoriamente, os novos cursos registados pelos colégios da especialidade 

existentes, atribuindo a cada curso o colégio cujo conjunto de actos melhor se 

aproxime da sua área principal de formação; 

3) Solicitar a todas as escolas o currículo dos novos cursos, bem como o colégio da 

especialidade onde entendem que o curso melhor se integrar; 

4) Informar todas as escolas cujos cursos não possuam na designação a referência a 

Engenharia que só serão admitidos na ANET diplomados de cursos onde conste esta 

referência, sugerindo que iniciem o processo que conduza à alteração da designação; 

5) Aceitar a inscrição de todos os diplomados dos cursos enunciados em 1, que o 

desejarem, como membros estagiários da ANET, seguindo o processo já aprovado para 

a efectivação da sua inscrição; 

6) Manter a atribuição das competências certificadas de estagiário aos membros 

efectivos diplomados pelos novos cursos, enquanto não existir análise e decisão sobre 

a adequação do currículo do curso aos actos do respectivo colégio. Para estes casos, se 

a escola não entregar o currículo do Curso poderá o candidato providenciar esse 

documento; 

7) Continuar a aceitar pedidos individuais de registo profissional de curso dos diplomados 

com um 1º ciclo em Ciências de Engenharia. 

 

Lisboa, 30 de Abril de 2011 

O Conselho da Profissão 


